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55ª) ATA DA QUINQUAGÉSIMA QUINTA REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA,
realizada aos 25 dias do mês de abril de 2025. Presidida pelo Vereador André Luiz Vieira da Silva
(André Luiz Vieira), 1º Vice-Presidente da Mesa Diretora, e secretariada pela 2ª Secretária,
Vereadora Letícia Fonseca Paiva Delgado (Letícia Delgado), foi aberta a 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA
DO 4º PERÍODO, às 10h56min, com o quórum regimental. O Presidente em exercício pediu a leitura
englobada dos requerimentos, sendo o pedido votado e aprovado. Pela ordem, o Vereador Maurício
Delgado falou sobre seu pedido de audiência pública, lido no requerimento em destaque, para que
seja discutida a questão do transporte público em Juiz de Fora. Mostrou-se abismado, pois faz 4 anos
e 5 meses que foi dito nesta Casa que seria apresentado um novo modal, o que não ocorreu.
Mencionou que o único feito de melhora foi a oferta de transporte público gratuito aos domingos e
afirmou que o serviço é de péssima qualidade. Disse que contaram para ele que hoje, em Torreões,
os motoristas chegaram na garagem e não havia ônibus, pois estavam com defeito, ocorrendo em
ausência total de ônibus em algumas localidades ou atraso de uma hora e meia. Falou que as
pessoas da Zona Rural estão com risco de perder o emprego, pois essa situação tem sido constante.
Citou a situação de um ônibus que ontem, às 16h30min, saiu da garagem e, quando entrou na Zona
Rural, foi detectada a ausência de farol, acarretando em duas horas e meia de atraso na chegada das
pessoas ao seu destino. Apontou que o novo processo licitatório está previsto para ano que vem e
questionou o que será feito. Disse que é preciso realizar uma audiência pública para escutar o que o
Secretário de Mobilidade Urbana, o Secretário de Governo e o representante da empresa que detém
o monopólio do transporte público de Juiz de Fora têm para falar e, principalmente, para ouvir a
população. Pela ordem, o Vereador Juraci Scheffer contou que hoje foi aprovado um requerimento
seu pedindo audiência pública sobre essa questão, para ver a questão da modelagem e do
financiamento, visto que o contrato vai expirar. Disse que hoje o contrato é de 400 milhões de reais
por ano e haverá, agora, contrato de 4 bilhões em 10 anos, o que equivale a todo o orçamento da
Prefeitura em um ano. Falou que quer ver o que a Prefeitura está propondo, como será o
financiamento e qual será a modelagem, pois, afirmou, é preciso pensar em um novo modelo de
ônibus para a cidade, como os ônibus elétricos, micro-ônibus etc. Destacou a importância do Passe
Livre e da gratuidade no fim de semana, mas reforçou que é necessário ampliar esses benefícios e as
melhorias. Citou que ainda está propondo um projeto de lei para haver um controle efetivo do
pagamento de subsídio para as empresas de transporte público. Pela ordem, o Vereador Dr. Antônio
Aguiar fez coro aos pares destacando a importância do transporte público em horário certo para os
trabalhadores. Mencionou que há, no Plenário, a presença de 3 Vereadores da cidade de Madre de
Deus e pediu que eles, Josiane, Othon e Robertinho, ficassem de pé. Deu as boas-vindas e falou que
a Câmara está a disposição deles. Pela ordem, o Vereador Maurício Delgado disse que teve a honra
de receber essas pessoas ontem para conhecer todo o processo legislativo da Câmara Municipal de
Juiz de Fora. Mencionou que a Vereadora Josiane foi a mais votada da cidade dela. Parabenizou a
Escola Legislativa e o Parlamento Jovem, pois foi graças a esses dois projetos dos quais ele
participou que hoje o Senhor Othon é Vereador e Presidente da Câmara, estando no seu segundo
mandato e tendo sido eleito pela primeira vez com apenas 21 anos. Falou que, em breve, estará em
Madre de Deus para desenvolver um trabalho juntos e deu as boas-vindas a eles. Pela ordem, a
Vereadora Cida Oliveira pediu para tirar temporariamente o Projeto de Lei Complementar nº 15/2025.
Sobre o transporte público, disse que ano que vem é um bom momento para dar início ao projeto de
fazer do transporte público uma empresa pública, para que, no futuro, haja tarifa zero na cidade.
Falou que, assim como há educação e saúde gratuitas e isso dá qualidade para a população, o
transporte também dará. A solicitação da Vereadora Cida Oliveira foi aprovada. O Presidente em
exercício também deu as boas-vindas para os Vereadores que estão visitando a Casa em nome de
todos os Vereadores. Pela ordem, o Vereador João do Joaninho também deu as boas-vindas. Ato
contínuo, comentou que, embora vá ter a nova licitação no ano que vem, não se pode esperar tanto
tempo, pois a situação está precária principalmente na Zona Rural. Disse que percebe o esforço da
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Prefeita, porém é preciso analisar o que está prejudicando o transporte público em Juiz de Fora,
talvez revendo a gratuidade aos domingos. Sugeriu que a Comissão de Urbanismo, Transporte,
Trânsito e Acessibilidade marque uma reunião com o Executivo para verificar essa questão. Pela
ordem, o Vereador André Mariano disse que, no dia 14/4, 1ª Reunião Ordinária, não esteve presente
por estar em viagem a Belo Horizonte. Em seguida, o Presidente em exercício também explicou que
hoje os Vereadores João Wagner Antoniol, Tiago Bonecão e Sargento Mello Casal estão ausentes
por conta de reunião externa. Às 11h16min, passou-se à ORDEM DO DIA. Em 3ª discussão, o
Projeto de Lei Complementar nº 5/2025, de autoria do Vereador Juraci Scheffer, que altera a Lei nº
6.910, de 31 de maio de 1986, e a e Lei Complementar nº 6, de 27 de novembro de 2013, referente
ao Processo nº 10.600-00/2025. O projeto foi aprovado por unanimidade dos Vereadores presentes
no momento da votação. Em 3ª discussão, o Projeto de Lei Complementar nº 6/2025, de autoria do
Vereador Juraci Scheffer, que altera a Lei nº 6.910, de 31 de maio de 1986, e a Lei Complementar nº
6, de 27 de novembro de 2013, referente ao Processo nº 10.601-00/2025. O projeto foi aprovado por
unanimidade dos Vereadores presentes no momento da votação. Em 3ª discussão, o Projeto de
Resolução nº 5/2025, de autoria da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira,
que aprova as Contas da Prefeitura Municipal de Juiz de Fora referentes ao exercício financeiro de
2015, referente ao Processo nº 10.721-00/2025. Em votação, o Projeto de Resolução nº 5/2025 foi
aprovado por unanimidade dos 17 Vereadores presentes no momento da votação, estando os
Vereadores Carlos Alberto de Mello (Sargento Mello Casal), Jefferson da Silva Januário (Negro
Bússola), João Wagner de Siqueira Antoniol (João Wagner Antoniol), José Márcio Lopes Guedes (Zé
Márcio Garotinho) e Tiago Rocha dos Santos (Tiago Bonecão) ausentes neste momento, e ficando
registrado que o Presidente em exercício André Luiz Vieira, embora presente, não vota, totalizando,
dessa forma, 23 vereadores componentes da Casa. Logo, votaram a favor do Projeto de Resolução
nº 5/2025 os Vereadores André Luiz Gomes Mariano (André Mariano), Antônio Santos de Aguiar (Dr.
Antônio Aguiar), Aparecida de Oliveira Pinto (Cida Oliveira), Aparecido Reis Miguel de Oliveira (Cido
Reis), Carlos José de Souza (Fiote), João Evangelista de Almeida (João do Joaninho), Júlio César
Rossignoli Barros (Julinho Rossignoli), Juraci Scheffer, Kátia Aparecida Franco (Kátia Franco), Laiz
Perrut Marendino (Laiz Perrut), Letícia Fonseca Paiva Delgado (Letícia Delgado), Luiz Otávio
Fernandes Coelho (Pardal), Marcelo Vitor Mendes Condé (Dr. Marcelo Condé), Marlon Siqueira
Rodrigues Martins (Marlon Siqueira), Maurício Henrique Pinto de Oliveira Delgado (Maurício
Delgado), Roberta Lopes Alves (Roberta Lopes) e Victor Paulo de Oliveira (Vitinho). Pela ordem, o
Vereador Pardal avisou que há uma Mensagem extremamente importante, a de nº 4.684, que está
precisando de parecer de duas Comissões. Pediu celeridade, caso seja possível, para que essa
matéria seja votada ainda neste período legislativo e, caso esteja em condições, solicitou que ela seja
inserida na ordem do dia de segunda-feira. Pela ordem, a Vereadora Kátia Franco reforçou o motivo
da ausência do Vereador Sargento Mello Casal. Em 2ª discussão, o Projeto de Lei nº 128/2025, de
autoria do Vereador Pardal, que dispõe sobre concessão de Título de Cidadão Honorário (Senhor
Gilberto Marques), referente ao Processo nº 10.685-00/2025. O projeto foi aprovado por unanimidade
dos Vereadores presentes no momento da votação. Em 2ª discussão, o Projeto de Lei nº 13/2025, de
autoria do Vereador Julinho Rossignoli, que autoriza a Política Municipal de Saúde Mais Vida, que
dispõe sobre a distribuição de medicamentos à base de Canabidiol (CBD) e Tetrahidrocanabinol
(THC), no âmbito de Juiz de Fora/MG, e dá outras providências, referente ao Processo nº
10.522-00/2025. Com a palavra, o Vereador Julinho Rossignoli avisou que foi feita uma emenda
substitutiva para corrigir um erro no art. 2º. A emenda substitutiva foi aprovada por unanimidade dos
Vereadores presentes no momento da votação. O projeto foi aprovado com voto contrário da
Vereadora Roberta Lopes. Em 1ª discussão, o Projeto de Lei nº 28/2025, de autoria dos Vereadores
Sargento Mello Casal e André Mariano, que autoriza o Poder Público a conceder vale-transporte em
pecúnia aos Servidores estatutários, Empregados Públicos e detentores de cargos comissionados da
Administração Direta e Indireta do Município de Juiz de Fora, referente ao Processo nº
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10.544-00/2025. Em votação, foi aprovado o pedido de vista da Vereadora Letícia Delgado. Pela
ordem, o Vereador Marlon Siqueira informou que ontem não esteve presente na reunião ordinária,
pois estava em reunião externa. Em seguida, passou-se a palavra para o único inscrito. Com a
palavra, o Vereador André Mariano discorreu acerca dos parklets, vagas reservadas nas vias públicas
para estabelecimentos comerciais. Disse que as pessoas do Partido Liberal (PL) normalmente são a
favor do desenvolvimento, da parte empresarial e do crescimento do comércio, no entanto, falou que
o projeto de lei da Vereadora Laiz Perrut sobre os parklets acaba atendendo mais ao comerciante do
que à população de forma geral, pois tira vagas de estacionamento. Contou que fará um
questionamento, através de um pedido de informação, para a Estapar, operadora da Área Azul, e
para o Executivo a respeito disso, pois o comerciante se utiliza dessa extensão do seu espaço, porém
não paga taxa alguma. Questionou por que o contribuinte precisa pagar para estacionar na Área Azul
enquanto o comerciante não. Comentou que a Área Azul gera uma receita para o Município, que
poderá ser utilizada para manutenção e melhoria dos serviços públicos, como a infraestrutura de
trânsito e de transporte público. Mencionou que cada vaga custa R$ 26,25 por dia e para duas vagas
que o comércio ocupa o valor passa a ser de R$ 52,50, enquanto para 3 vagas, R$ 157,50 por dia.
Questionou qual é o valor que o comércio paga para a Prefeitura, pois o projeto de lei não estipula
qualquer valor. Apontou, ainda, que há comércios que fecharam e a vaga continua sendo ocupada.
Perguntou, ainda, quem o projeto beneficia. Dirigindo-se ao Vereador Marlon Siqueira, pediu que ele
solicite a retirada temporária desse projeto na segunda-feira para que possa haver uma melhor
análise da matéria e a elaboração de uma emenda. Pela ordem, o Vereador Maurício Delgado contou
que ele e a Vereadora Laiz Perrut participaram da elaboração desse projeto mencionado, pois a
intenção era fomentar a economia do setor gastronômico, o qual foi o mais afetado por conta da
Pandemia. Falou que eles pesquisaram leis similares no Rio de Janeiro, em São Paulo e em outras
capitais do Brasil. Informou que todos os espaços públicos de Juiz de Fora são cobrados através do
Documento de Arrecadação Municipal (DAM), inclusive os parklets, que pagam o valor citado pelo
Vereador André Mariano além de uma taxa extra, ou seja, aquele espaço não é dado. Afirmou ser
justo o debate e o pedido de informação para saber o valor arrecado. Falou, ainda, que aquele
espaço não pertence apenas ao estabelecimento que o está utilizando, podendo todos os outros
poderem também usar, além do cidadão comum. Comentou que a Associação Brasileira de Bares e
Restaurantes (Abrasel) informou que muitos dos estabelecimentos que estão participando do festival
que está ocorrendo na cidade utilizam os parklets. Pela ordem, o Vereador Marlon Siqueira disse que
as observações do Vereador André Mariano são pertinentes, assim como toda e qualquer discussão,
pois a intenção é justamente fazer algo que atenda melhor a todos. Informou que a sua intenção com
esse projeto, com o Vereador Maurício Delgado e a Vereadora Laiz Perrut, é a defesa do setor fora
do lar e do turismo gastronômico na cidade, que é o setor que mais gera emprego no Município,
consequentemente gera receita. Considerou que retirar o projeto não é uma opção no momento,
porém concordou com a possibilidade de pedidos de vista, sobrestamento, entre outros mecanismos
regimentais, para que, neste período, os Vereadores se reúnam com o Executivo para melhor austá-
lo. Pela ordem, a Vereadora Laiz Perrut reforçou a fala do Vereador Maurício Delgado sobre a origem
do projeto. Comentou que os estabelecimentos podem utilizar o espaço como adorno urbano, espaço
cultural, entre outros. Acrescentou que esses espaços também serviam para que não houvesse
aglomeração nos estabelecimentos no final da Pandemia, em que o comércio estava reabrindo.
Sobre a arrecadação, falou que realmente possui alguma dúvida, pois até o ano passado, pouco ou
quase nada estava sendo cobrado, para que os estabelecimentos pudessem reaver o valor investido
nos parklets. Citou que há mais de 40 em Juiz de Fora e que os parklets contribuem para a
arquitetura da cidade. Concordou que é preciso verificar a questão da arrecadação e que é positiva a
discussão, porém apontou que o projeto é benéfico. Pela ordem, o Vereador André Mariano disse
que, no projeto de lei, está escrito que qualquer comércio pode colocar o parklet e, caso isso de fato
ocorresse, não haveria mais área azul na cidade. Afirmou que o comércio não está pagando imposto

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 3/4
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: A5290

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br
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sobre esse espaço há 3 anos, visto que o projeto é de 2022. Questionou, se o comércio paga, qual o
valor, pois a população todos os dias paga uma fortuna. Finalizou explicando que quer saber o que
realmente está acontecendo. Pela ordem, a Vereadora Letícia Delgado registrou a presença de dois
estudantes da UFJF, ambos de nome Matheus, que estão cursando a matéria de Processo
Legislativo e Controle de Constitucionalidade, disciplina que está sendo ofertada pelo curso de Direito
da universidade para aproximar os alunos do Legislativo Municipal. Afirmou que todos os estudantes
são bem-vindos na Câmara Municipal, que é a Casa do Povo. Colocou-se à disposição para
esclarecer dúvidas e agradeceu à Professora Joana pela oportunidade. O Presidente em exercício
agradeceu aos dois pela presença e, em seguida, autorizou os Vereadores a se ausentarem no fim
de semana. Encerrada a Ordem do Dia às 11h48min e nada mais havendo, o Presidente em
exercício Vereador André Luiz Vieira encerrou a presente reunião, tendo comparecido os Vereadores:
André Luiz Gomes Mariano (André Mariano), André Luiz Vieira da Silva (André Luiz Vieira), Antônio
Santos de Aguiar (Dr. Antônio Aguiar), Aparecida de Oliveira Pinto (Cida Oliveira), Aparecido Reis
Miguel de Oliveira (Cido Reis), Carlos José de Souza (Fiote), João Evangelista de Almeida (João do
Joaninho), Júlio César Rossignoli Barros (Julinho Rossignoli), Juraci Scheffer, Kátia Aparecida Franco
(Kátia Franco), Laiz Perrut Marendino (Laiz Perrut), Letícia Fonseca Paiva Delgado (Letícia Delgado),
Luiz Otávio Fernandes Coelho (Pardal), Marcelo Vitor Mendes Condé (Dr. Marcelo Condé), Marlon
Siqueira Rodrigues Martins (Marlon Siqueira), Maurício Henrique Pinto de Oliveira Delgado (Maurício
Delgado), Roberta Lopes Alves (Roberta Lopes) e Victor Paulo de Oliveira (Vitinho). Para constar,
Carolina Lopes Batista, Assistente Técnico Legislativo - Redator/Revisor, lavrou a presente ata, que
vai devidamente assinada nos termos regimentais, após aprovada em Plenário no dia 30 de abril de
2025.
 

José Márcio Lopes Guedes João Wagner de Siqueira Antoniol
Presidente da Câmara Municipal 1º Secretário

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 4/4
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: A5290

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br


		2025-04-30T15:40:18-0300
	JOSE MARCIO LOPES GUEDES:41095243691




